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 Notificação para levantamento de viatura  
 
 
Manoel Batista Calçada Pombal, Presidente da Câmara Municipal de Melgaço, faz público que, por 
este meio, é notificado o proprietário do veículo de marca SEAT, modelo IBIZA, de cor PRETA com a 
matrícula 99–83-IF, registado no ano de 09/04/1997, o qual se encontrava na via pública em elevado 
estado de degradação e inutilização, tendo o mesmo sido removido por parte desta autarquia para os 
estaleiros da Câmara Municipal de Melgaço, no cumprimento do disposto no n.º 3, do artigo 166º, do 
Código de Estrada. Assim, nos termos do art. 166º do Código da Estrada, fica o proprietário do 
veículo acima identificado notificado para, no prazo máximo de 30 dias após a afixação do presente 
Edital, proceder ao levantamento da referida viatura, devendo, para o efeito, dirigir-se ao Balcão 
Único, deste Município, sito no Edifício da Câmara Municipal de Melgaço, Largo Hermenegildo 
Solheiro, em Melgaço, e efetuar o pagamento das despesas inerentes à remoção e depósito da 
referida viatura, sob pena desta ser declarada abandonada a favor do Município de Melgaço. 
 
Para constar, e inteiro conhecimento de todos se publica, durante cinco dias, o presente EDITAL, que 
vai ser afixado nos lugares do costume, nos termos e para efeitos previstos no n.º 3 do artigo 166.º 
do supramencionado Código da Estrada. 
 
 
 

 
Melgaço, 9 de março de 2023  

 
 
 
 O Presidente da Câmara Municipal,  

 

 

  

 Manoel Batista Calçada Pombal 
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